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ATA DE SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE ENVELOPES 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA. 

CARTA CONVITE Nº 007/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2005/2013 

 Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e quatro de outubro de dois mil e treze, na sala do 

Departamento Jurídico da Câmara Municipal de Jaguariúna, reuniu-se a Comissão de Licitação, 

designada pela portaria nº 001/2013, composta pela Senhora Presidente Rosangela Moreira de 

Santana Ribeiro, Vice-Presidente Marcia Cristina Spadin Bizzo e membro Roselene Amália Rovaris 

Leme, onde respeitado o prazo recursal ora mencionado na última ata, constatou-se a presença do 

representante da empresa FIORILLI SOCIEDADE CIVIL LTDA – SOFTWARE, Sr. ALOISIO 

BRAGA NASCIMENTO, RG 11.429.800 SSP/SP, documento de procuração já anexada aos autos. 

Da análise dos envelopes Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO constatou-se que todas as empresas 

preenchiam os requisitos, solicitados, no edital Nº 007 como também nos anexos. Foram 

classificadas com MENOR PREÇO GLOBAL, da seguinte forma: como primeira classificada 

FIORILLI SOCIEDADE CIVIL LTDA – SOFTWARE com valor de R$ 50.964,00 (cinqüenta mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais), na segunda classificação a empresa RIFLERT COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA – ME, com valor global de R$ 57.040,75 (cinqüenta e sete mil, quarenta reais e 

setenta e cinco centavos) e em terceiro e último a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS com valor de R$ 61.750,00 (sessenta e um mil e 

setecentos e cinqüenta reais). A empresa RIFLERT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, 

obteve garantido seu direito ao benefício previsto em Lei, porém, a mesma com sua proposta 

apresentando valor superior à previsão legal, em relação ao preço mais vantajoso, deixando assim 

de consegui se beneficiar. Nada mais a observar foi declarado como VENCEDORA A EMPRESA 

FIORILLI SOCIEDADE CIVIL LTDA – SOFTWARE, com menor valor global em R$ 

50.964,00 (cinqüenta mil, novecentos e sessenta e quatro reais) e valor mensal de R$ 4.247,00 

(quatro mil, duzentos e quarenta e sete reais) por doze meses. Segue o processo para adjudicação e 

homologação da autoridade competente, respeitando o prazo recursal. Em nada mais havendo, a 

Senhora Presidente encerrou a sessão às 10h e 15 min, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida e 

assinada pela Comissão de Licitação. Rosangela Moreira Santana Ribeiro – 

Presidente____________________________; Marcia Cristina Spadin Bizzo - Vice Presidente 

_______________________ e Roselene Amália Rovaris Leme – membro ____________________. 
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